
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
Av. Joaquim Teotônio Segurado, 102 Norte, Cj. 01, Lts 01 e 02 - CEP 77006-002 - Palmas - TO - www.tceto.tc.br

DESPACHO Nº 15489/2021

Tratam os autos do Projeto de Resolução Administrativa, cujo objetivo é a alteração da
Resolução Administrativa nº 006, de 07 de outubro de 2009, para adequar os membros do Comitê de
Comunicação e a identidade visual do Tribunal de Contas.

A proposta foi devidamente elaborada e analisada pela Assessoria de Normas e
Jurisprudência sob os aspectos jurídicos e as normas de técnica legislativa.

Destarte, em observância aos arts. 276 e 277 do RITCE/TO, encaminhem-se os autos
à Coordenadoria de Protocolo Geral – COPRO para que proceda à autuação no sistema e-Contas, na
forma fixada no art. 171 do RITCE/TO.

Após a autuação, remeta-se o processo à Secretaria do Pleno para adoção das medidas
cabíveis quanto à inclusão em pauta e sorteio do Relator, consoante estabelece o art. 193, III do
RITCE/TO.

Ato contínuo, retorne o presente processo Sei a esta Presidência.

Documento assinado eletronicamente por NAPOLEAO DE SOUZA LUZ SOBRINHO,
PRESIDENTE, em 27/08/2021, às 11:15, conforme art. 4º da Resolução Administrativa
TCE/TO nº 001, de 15 de outubro de 2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tce.to.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o código verificador 0415088 e
o código CRC 3845D5F3.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
Centro TCE-TO - CEP 77000-000 - Palmas - TO - www.tceto.tc.br

MEMORANDO ASNOJ

Ao Gabinete da Presidência

Assunto: Encaminhamento do projeto de alteração da Resolução Administrativa nº 006, de 07 de
outubro de 2009

 

 

1. Encaminhamos o projeto de Resolução Administrativa, originário do Memorando ASCOM nº
0393403, do proc. SEI nº 21.001465-2, cujo objetivo é a alteração da Resolução Administrativa nº 006,
de 07 de outubro de 2009, para adequação quanto aos Membros do Comitê, bem como a alteração da
Identidade Visual deste Tribunal de Contas.

 

2. A proposta foi devidamente elaborada e analisada por esta Assessoria de Normas e Jurisprudência,
levando-se em consideração os aspectos jurídicos, alinhando-se às normas de técnica legislativa,
mostrando-se necessária a adequação.

 

3. Considerando a apresentação da versão final da proposta de Resolução Administrativa, solicitamos as
providências regimentais e posterior inclusão em pauta.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por ROSELY GOMES DA SILVA, ASSISTENTE
DE CONTROLE EXTERNO, em 18/06/2021, às 15:26, conforme art. 4º da Resolução
Administrativa TCE/TO nº 001, de 15 de outubro de 2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.tce.to.gov.br/sei/processos/verifica.php informando o código verificador 0400318 e
o código CRC F7E04340.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS  

   
 

 

PROJETO DE RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA TCE/TO N°__, DE ____DE _____2021. 

 

  

EMENTA: ALTERAR A REDAÇÃO DOS INCISOS I, II, III, IV E VI, ACRESCER O INCISO 

VII AO ART. 3º E ALTERAR O ANEXO DA RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 006, DE 

07 DE OUTUBRO DE 2009. 

 

   O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas 

atribuições, com fundamento no art. 3º da Lei nº 1.284, de 17 de dezembro de 2001, c/c arts. 276 e 

seguintes, e inciso II do art. 340 do Regimento Interno, e 

  

  Considerando que, para o exercício de sua competência e jurisdição, assiste ao 

Tribunal de Contas exercer o poder regulamentar, podendo, em consequência, expedir atos e 

instruções normativas sobre aplicação de leis pertinentes à matéria de suas atribuições e 

organização dos processos que lhe devam ser submetidos, obrigando ao seu cumprimento, sob pena 

de responsabilidade;  

 

  Considerando a necessidade de alteração da identidade visual do TCE/TO, com o 

objetivo de melhorar a imagem institucional, promovendo coerência e solidez nas informações 

divulgadas. 

 

  RESOLVE:  

  

  Art. 1º  Alterar a redação dos incisos I, II, III, IV, VI e acrescer o inciso VII ao art. 

3º da Resolução Administrativa nº 06, de 07 de outubro 2009, que passará a ter a seguinte redação:  

 

  “Art. 3º  (...): 

 

  I - Gabinete da Presidência; (NR) 

 

  II - Diretoria Geral de Controle Externo; (NR) 

 

  III - Diretoria Geral de Controle Interno; (NR) 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS  

   
 

 

  IV - Diretoria Geral do Instituto de Contas; (NR)   

 

  V - (...); 

 

  VI - Assistência de Ouvidoria; e, (NR) 

 

  VII - Diretoria Geral de Administração e Finanças. (AC) 

 

  § 1º  (...). 

 

  § 2º  (...).” 

 

  Art. 2º  Alterar o anexo que passa a ser parte integrante da Resolução Administrativa 

nº 06, de 07 de outubro 2009. 

 

  Art. 3º  Esta Resolução Administrativa entrará em vigor a partir da sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS, Sala das Sessões 

Plenárias, em Palmas, Capital do Estado, aos __ dias do mês ____ de 2021. 
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Redesign da marca
2015/2021
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Análise do design anterior

O desenho do prédio 
é decrescente e 
denota diminuição.

Perspectiva com 
desenho incorreto.

Texto decrescente 
sugere abatimento, 
redução ou 
enfraquecimento.

Mesmo com a abreviação na 
marca ainda é preciso acrescentar 
o nome por extenso
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Solução para a marca

O desenho do prédio, agora 
crescente, denota expansão 
e desenvolvimento.

Perspectiva do prédio 
foi corrigida.

A assinatura completa 
foi estabelecida no 
desenho da marca.

A identidade da 
marca foi preservada 
e atualizada.
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Versões da marca

ASSINATURA HORIZONTAL

ASSINATURA VERTICAL

ASSINATURA SIMPLIFICADA
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As novas fontes permitiram 
resolver problemas anteriores  da 
antiga identidade e uma melhor 
adaptação ao meio digital.

PALATINO LINOTYPE

ABCDEFGHIJKLMN
1234567890!@#$%ˆ&*

CORBEL

ABCDEFGHIJKLMN
1234567890!@#$%ˆ&*

FONTES ANTERIORES

ADOBE CASLON PRO

ABCDEFGHIJKLMN
1234567890!@#$%ˆ&*

GOTHAN NARROW

ABCDEFGHIJKLMN
1234567890!@#$%ˆ&*

MONTSERRAT

ABCDEFGHIJKLMN
1234567890!@#$%ˆ&*

FONTES ATUAIS

Nova tipografia
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Cores principais que reforçam 
a identificação da marca e 
apoiam as aplicações.

Permite variar os tons das 
cores principais e tornar a 
identidade mais flexível.

PALETA PRINCIPAL PALETA AMPLIADA

Paleta de Cores
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Aplicações - Papelaria

João Carlos da Silva
Analista de Controle Externo

Tel.: 63 3232-0000
Cel.: 63 9999-0000

Diretoria Geral de Controle Externo

Tel.: 63 3232-0000
Cel.: 63 9999-0000

Epro ipsam fugias ut omnistiatur, te event.

Vent, totaeptam, sectota nonsequis res rerchicto tem rem ipsam sum qui dis es aut labo. Da qui omnia volupta tempost, 
culparum ium dolutatur, sam fuga. Et facienit ratur, simin reium et fugiatiuri aut ut faccus, comni illumen imendeles exerita 
temquiatet ipis inctum dolupidest, inctur ad quod et duntempore net hillorenis quas non et qui as modia coriosam quia 
doluptur? Ga. Qui re voluptam a voluptat eaqui blabora doloriat volorei cidebis dolupta qui occum quatus, tem ipsust vent 
dellam duciet enitetus sanderf erionse quiassimus.

Epro ipsam fugias ut omnistiatur, te event.
Giti odi ressimenimus quo volest, as quis doluptatio mi, sitinim entiis dolenim inctatq uisciisit, sum lab ipicia imagnis 

amus ipienia tistiistrum fugia voloreh enimus etus moluptatis dolecae excepro riatiam ipsunt eserionsent.
Udi dolo berro tem sequis aut id quidest pe nonsedit in et hillo odiam que everaer chillaborro qui ulluptatur, tem autem 

quam, veles acea que ipienisciet ea dolorestiam evelentur? Itam fuga. Tem. Ut exceptae apelit, tem nimoluptur rem ari dolum 
quodi nonsere, soluptat repero voluptatas non nobisi consequae dolum quaerferum non rae dellam exceaque pe laut lautam 
idus dolorem laccum, aut faccaes tinusam fugia comnis voluptium in cones re plab int atenis aceseque eum a impero exceate 
molor sinulliquam quas ut o�ciunt aut quuntum quasita tisinulpa dunt is mo eos non nonsequame o�c tendi doloressimus ea 
que vero minctem ima preiunt estior at arum et volenda commolo rempores dolesti sapid eos et dolo est, occabo. Minctem 
demolut laut ipid moluptatius ius sintiisi conecus aut et es et anduciis ium incit dolum quias quae expersperis re pel il es ut atur 
autem vent deri il ium et od estiam, ut voluptatene ditamus cipsundelest et, cumquas itatiam inturem porercipis dic te ipiet 
harcipsum que porestiunt harchiciunt ea sendae volo cum eiuntor mos aut et poritas aboreicia velesciet odi as doloria ndelende 
peribus.

Anti tem as inim et alicae o�cim inimpor epedignis ent di verias velest, eaquatatur maio is et quas id que ipsaperes qui 
berro blaborunde porerit, ipsum eosa et estorepero cum quid etur susaniat possum id modicia nus dolorum reperunt quis non 
nem reictas eturi conseque seque volorunt remolore qui quo o�ciis sequamusa volorrovit fuga. Nequae consedicim nobis 
aliquossimi, velenimodis ut peditatur sitatec atiae. Nam, que venderora cupta inisci dolor a perferum acestor eraerferum que 
o�ctota voluptatus alia con nonse eum nonsed quat acculliquis apictem explabo riosapis ex eatempor sundem velendunt, int.

Dipidelendem re, qui vel illam is ides earion proviti umeturi squissuntiis quam reperup tatibus mincimo lorunt eat hilit 
labores quid min et ad ut minctae volupta pratia voles et est qui dolor alibus volorum rest incium rempore ptusdandunt omnia 
inusamendite dolorro vernamus.

Velique voluptatio beribus molut fuga. Fugia aut unt fuga. Nimusan imodipidunt ut volores quam, o�cilis am, corepedi 
doloreium que prehendiossi ilitetur sa vollique aliquidus nis invelest doluptas mos maximin velecullest et volumquam sam 
debitibus ipsapel luptas is dolestrum re dis nobis deribus volupti istion periae sum aut quatis derum, o�c totata cuptas quiati 
volore endit ant explicta nusa ium fugiatiis iditatiae magnate ndaeste turemquam quatur apieni alit, conserum dolupiciati 
rehenda sinciumque pero volupturepe cullabor re cupidesto venda quatur re millabor sit, quia conectur auda dolum rent aspita 
quia excesti bersperum quis eum que nobissi minctur?

Ovid que dolecearunt. Eprem remporioriam voluptatiur?

João Carlos da Silva
Analista de Controle Externo

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins

Av. Teotônio Segurado, 102 Norte, Cj. 01, Lts 1 e 2. CEP: 77.006-002.

Palmas - Tocantins - Brasil.

João Carlos da Silva
Analista de Controle Externo

Av. Joaquim Teotônio Segurado, 
102 Norte, Cj. 01, Lts 01   e   02 
Plano Diretor Norte - Cep: 77.006-002

Telefones: 063 3232-5800
Celular: 063 9999-9999
joaocarlos@tce.to.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS  

ASSESSORIA DE NORMAS E JURISPRUDÊNCIA  

   

JUSTIFICATIVA  

  

  Eméritos Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins,  

  

  Trata-se de projeto de Resolução Administrativa, originário do Memorando ASCOM nº 

0393403, do proc. SEI nº 21.001465-2, cujo objetivo é a alteração da Resolução Administrativa 

nº 006, de 07 de outubro de 2009, para adequação quanto aos Membros do Comitê, bem como a 

alteração da Identidade Visual deste Tribunal de Contas.  

 

  O projeto faz parte dos trabalhos referente a "revisão do estoque regulatório de normas", 

que está previsto na meta de “aperfeiçoar a governança e a gestão organizacional”, cujo objetivo 

estratégico é "viabilizar o aprimoramento da governança do TCE/TO, de maneira a gerar 

benefícios para a sociedade, por meio do controle externo e do aperfeiçoamento da gestão dos 

recursos públicos, considerando os aspectos de liderança, estratégia, compliance e accountbility”. 

 

No que tange aos trabalhos da Assessoria, o presente projeto de resolução está de acordo 

com os padrões normativos, bem como, os estudos avaliados pela ASNOJ reza pelo exame da 

viabilidade e compatibilidade com as normas Regimentais deste Tribunal de Contas.  

  

  No mais, feitas as obrigações incumbidas a essa Assessoria de Normas e Jurisprudência, 

encaminhamos o projeto de alteração da redação dos incisos I, II, III, IV e VI do art. 3º e do anexo 

da Resolução Administrativa nº 006, de 07 de outubro de 2009, para os demais feitos regimentais, 

como preceitua o art. 276 e seguintes do Regimento Interno.   

 

  Palmas, 18 de junho de 2021.  

  

 

Conselheiro Napoleão de Souza Luz Sobrinho 

Presidente 
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